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ANEXO II 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO, QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

URUAÇU E A EMPRESA  , NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 

Por este instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

URUAÇU, Estado de Goiás, com sede nesta cidade a                   , inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º                 , representado por             , inscrito no CPF sob nº               , portador 

do RG sob nº           , residente e domiciliado nesta cidade, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, com sede nesta cidade a                   , inscrito no CNPJ/MF sob o n.º                 , 

representado por             , inscrito no CPF sob nº               , portador do RG sob nº           , 

residente e domiciliado nesta cidade, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, com sede nesta cidade a                   , inscrito no CNPJ/MF sob o n.º                 , 

representado por             , inscrito no CPF sob nº               , portador do RG sob nº           , 

residente e domiciliado nesta cidade, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede nesta cidade a                   , inscrito 

no CNPJ/MF sob o n.º                 , representado por             , inscrito no CPF sob nº               

, portador do RG sob nº           , residente e domiciliado nesta cidade, o FUNDO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com sede nesta cidade a                   , inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º                 , representado por             , inscrito no CPF sob nº               , 

portador do RG sob nº           , residente e domiciliado nesta cidade, o FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA, com sede nesta cidade a                   , inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º                 , representado por             , inscrito no CPF sob nº               , portador 

do RG sob nº           , residente e domiciliado nesta cidade, e o  INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DE URUAÇU/URUAÇUPREV, inscrito no CNPJ sob o nº                  , 

com endereço, na Rua        , Uruaçu - Goiás, neste ato representado pelo seu Gestor, Sr.             

, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º                e portador da Carteira de Identidade n.º                              

, residente e domiciliado nesta cidade, neste instrumento denominado CONTRATANTE

 e de outro lado, a empresa 

 , neste ato denominado(a) CONTRATADO(A)(A), têm como justo e 

CONTRATADO(A) o que segue, regido pelas cláusulas e disposições seguintes: 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, decorrente da licitação nº.   , na modalidade  , processo nº.    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada autorizada pelo Banco 



 
Central do Brasil para operar os serviços de processamento e gerenciamento de 

créditos proveniente da folha de pagamento salarial dos servidores e funcionários 

Efetivos, Contratados (credenciados, celetistas, terceirizados, estagiários), 

Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração 

direta e indireta (autarquias) do Município de Uruaçu-GO, de acordo com as 

condições e exigências estabelecidas e descritas abaixo, bem como em conformidade com 

o Termo de Referência anexo ao processo: 

 

Paragrafo Único – Vinculam-se ao presente contrato independente de transcrição, o 

Edital, o Termo de Referência e seus anexos, bem como a proposta ofertada pelo(a) 

CONTRATADO(A) no momento do certame. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.2 Não há nenhum encargo ao CONTRATANTE, sendo que está contratação será 

realizada sem desembolso para o mesmo, inclusive perante terceiros, por eventuais danos 

que a presente permissão possa causar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO E 

PAGAMENTO 

3.1 O presente contrato terá vigência 60 (sessenta) meses a contar da data de publicação 

no PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

3.2 Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, deverá ser verificada a 

regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo. 

3.3 O pagamento do valor homologado será efetuado em valor líquido, sem retenção de 

parcelas ou percentual de qualquer título, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da data de publicação do contrato no PNCP, por meio de crédito na conta xxxxxx. 

3.3.1 O comprovante da transação deverá ser entregue e/ou enviado a Secretaria 

Municipal da Fazenda, no setor Financeiro, no prazo de até 3 (três) dias após o 

pagamento. 

3.4 Havendo concordância entre as partes de celebrarem prorrogação do contrato, o valor 

do contrato será atualizado pelo INPC acumulado no período compreendido entre o início 

da vigência até o mês anterior a celebração do aditivo de prorrogação. 

a) Para cálculo do desembolso a ser pago pela CONTRATADA em caso de 

prorrogação contratual deverá ser aplicada a fórmula disposta abaixo; 

a.1. Valor per capita mensal atualizado x Nº servidores ativos e inativos x Nº meses 

do Aditivo 

b) A base de cálculo para o número de servidores será o mês anterior a celebração 

do aditivo. 

c) O valor per capita mensal é obtido pela seguinte fórmula: 

c.1. (Valor Homologado/Nº servidores) / 60 

d) Constará em cláusula específica do contrato o valor per capita mensal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ESTRUTURA MÍNIMA E ATENDIMENTO 

4.1 O (A) CONTRATADO(A) deverá ter Agência Bancária na sede do Município e 



 
mantê-la em funcionamento pelo período CONTRATADO; 

4.2 O (A) CONTRATADO(A) deverá disponibilizar no ambiente físico da Agência, no 

mínimo, 04 (quatro) caixas eletrônicos com autoatendimento (ATM), no intuito de 

atender democraticamente as necessidades dos servidores e contratados;  

4.2.1A instituição financeira contratada poderá a seu critério, realizar a instalação de mais 

caixas eletrônicos sem ônus adicional.  

4.2.2 A instituição financeira é responsável pela manutenção e mantenimento de 

condições adequadas de funcionamento durante toda vigência contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E GERÊNCIA 

CENTRALIZADORA 

5.1O M unicípio será cliente especial da instituição financeira as quais serão asseguradas 

todas as vantagens de qualquer natureza oferecidas a seus clientes do mesmo porte e 

importância; 

5.2 A instituição financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres 

do Município pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços 

bancários correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, informações de saldos a 

qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, 

ordens de pagamento, emissão de talonário de cheques em formulário contínuo etc.); 

 

5.3 O Município deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas 

aos serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de conta-corrente, 

tarifa pelo processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa pela 

emissão de PIX/TED, tarifas pela emissão de talonário de cheques ou outras situações 

ainda que não conste neste Termo; 

5.4 A instituição financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e 

habilitado, em número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto 

deste termo e indicar 1 (um) Gerente e 1 (um) Suplente com poderes idôneos de direção 

e supervisão, que centralizarão o recebimento de ofícios e demais documentos do 

Município; 

5.5 A instituição financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto 

atendimento à Secretaria da Fazenda, Instituto de Previdência - URUPREV e Tesourarias 

da Administração Direta e Indireta referentes à transmissão de PIX`s e TED`s, depósitos 

em geral e demais operações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSTENTABILIDADE 

6.1 Materiais de divulgação devem, preferencialmente, ser utilizados em formato digital, 

como forma de evitar o gasto desnecessário com papel e impressão; 

6.2 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se, sempre, no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos; 

6.3 A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus para a CONTRATANTE, treinamento 

periódico de seus funcionários sobre práticas de sustentabilidade no desempenho de suas 

atribuições, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e sobre a separação adequada de resíduos recicláveis; 

6.4 Acondicionar adequadamente os resíduos gerados e as embalagens dos produtos 

utilizados nas atividades de limpeza e conservação, para fins de disponibilização à coleta 

seletiva; 



 
6.5 Quando implantado pelo CONTRATANTE o Programa de Coleta Seletiva de 

Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do 

programa interno de separação de re-síduos sólidos em recipientes para coleta seletiva 

nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA; 

7.2 O processamento da primeira folha de pagamento pela instituição vencedora do 

certame, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão 

da Ordem de Serviços, condicionado ao final do contrato vigente; 

7.3 Entende-se como processamento da folha de pagamento o efetivo crédito dos salários 

nas contas dos servidores e pensionistas; 

7.4 Neste prazo está incluído todos procedimentos necessários para abertura e efetivação 

das contas salários/correntes. 

7.5 Os serviços deverão ser executados:  

a) em caráter de exclusividade: 

a.1) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de 

pagamento gerada pelo Município. Incluindo servidores ativos, inativos e pensionistas, 

lançados em contas salários individuais na Instituição financeira CONTRATADA, além 

de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que venha a manter vínculo 

de remuneração com a CONTRATANTE, seja recebendo vencimentos, salários, 

subsídios, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito do 

presente, de CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débitos na conta corrente 

do município; 

a.2) A  instituição financeira não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor 

municipal, bem como pensionista ressalvadas as hipóteses previstas em legislação; 

a.3) As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a instituição 

financeira e os servidores municipais, bem como pensionista somente serão abertas com 

anuência destes; 

a.4) A instituição financeira deverá abrir conta-salário para todos os servidores 

municipais e pensionistas. As contas salários são vinculadas às contas-correntes da 

própria instituição bancária ou às contas de outras instituições para portabilidade, 

conforme a opção do servidor municipal ou pensionista; 

a.5) A movimentação da conta-corrente do servidor municipal e pensionista dar-se-á nos 

estritos termos da legislação pertinente; 

a6) A instituição financeira deverá garantir a portabilidade das suas operações de crédito 

realizadas com pessoas naturais, mediante o recebimento de recursos transferidos por 

outra insti-tuição financeira, observados os procedimentos estabelecidos na Resolução n.º 

5.057, de 15 de dezembro de 2022 - Banco Central do Brasil. 

b) sem caráter de exclusividade: 

b.1) Operar sem exclusividade, mas em caráter preferencial, os serviços de arrecadação, 

cobrança bancária, movimentação financeira e pagamento de credores e fornecedores; 

b.2) Concessão de crédito consignado aos servidores públicos ativos, inativos e 

pensionistas, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do contrato pela 

Administração Direta e Indireta do Município de Uruaçu ou qualquer outro que mantenha 

ou venha a manter vínculo de remuneração com o Município, mediante consignação em 

folha de pagamento; 

 b.3) Para efetivação da consignação em folha dos créditos concedidos aos servidores 



 
municipais ativos, inativos e pensionistas deverá ser encaminhado arquivo único, em 

formato a ser definido pelo Município, que permita a importação dos dados para o sistema 

de folha de pagamento; 

b.4) Poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores 

municipais, bem como pensionistas referentes a empréstimos bancários consignados em 

folha. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL 

DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

8.1 A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão definidas em 

legislação própria do Banco Central do Brasil; 

8.2 Em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviços, a Prefeitura 

Municipal de Uruaçu deverá repassar à CONTRATADA, arquivo informatizado 

contendo os dados dos servidores, indicados no artigo 4º da Resolução 5.058 de 15 de 

dezembro de 2022 do Banco Central do Brasil; 

a) As informações sobre as características, especificações e layout dos arquivos, com 

os dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre a 

instituição financeira e o Município. 

 

8.3 Recebidas as informações do inciso 8.2 da presente cláusula, o banco providenciará a 

abertura das contas correntes/salário em agência específica, definindo juntamente com a 

CONTRATANTE, o cro-nograma de comparecimento do servidor à agência indicada 

para assinatura do contrato pertinente e entrega dos documentos; 

8.4 A instituição financeira retornará ao Município em até 15 (quinze) dias, antes do 

primeiro pagamento, arquivo eletrônico de dados contendo informações da conta-salário 

dos servidores e pensionistas; 

8.5 Para cumprimento do inciso 8.3 da presente cláusula, o banco poderá, em comum 

acordo com a Prefeitura Municipal de Uruaçu, dispor de pontos de atendimento junto aos 

órgãos da estrutura Municipal; 

8.6 Todas as despesas decorrentes das ações elencadas nos itens 8.3 e 8.5 correrão por 

conta do banco, cabendo à Prefeitura Municipal de Uruaçu somente informar/orientar os 

servidores quanto ao pr-cedimento; 

8.7 O banco não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor municipal, 

ressalvadas as hipóteses previstas em legislação; 

8.8 A instituição financeira deverá informar aos servidores e pensionistas os 

procedimentos necessários para a formalização da abertura das contas e recebimento do 

cartão magnético; 

8.9 A instituição financeira deverá disponibilizar infraestrutura que possibilite o 

cadastramento inicial e a abertura de contas dos servidores e pensionistas com o menor 

impacto de deslocamento para estes e sem ônus para o Município; 

 

CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

9.1 A CONTRATADA disponibilizará, sem ônus para o Município ou direito a 

ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática, capazes de executar todas as 

ações necessárias ao fiel cumpri-mento das condições deste contrato do termo de 

referência e do edital, observada as regras do Banco Central do Brasil; 

9.2 O Município providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à 

cobertura das contas correntes, seja por transferência entre contas correntes na 



 
CONTRATADA, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover 

saldo suficiente à execução dos pagamentos; 

9.3 A Instituição Financeira deverá efetuar o crédito nas contas correntes ou contas 

salários de cada funcionário em no máximo D+1, contados da data da ordem de 

pagamento efetuada pelo Município; 

9.4 A Instituição Financeira, de comum acordo com a Administração Pública Municipal, 

poderá adotar a rotina prevista no inciso anterior, em D+0; 

9.5 À Instituição financeira será concedido o direito de disponibilizar aos servidores 

municipais, empréstimos em consignação, sem a incidência de operacionalização para a 

CONTRATANTE e sem caráter de exclusividade; 

9.6 O pagamento dos servidores e pensionistas é efetuado no último dia útil de cada mês, 

com possibili-dade de antecipação; 

9.7 A instituição financeira deverá estar preparada para atender ao cronograma de 

pagamento do pessoal do Município, considerando a totalidade dos servidores e 

pensionistas; 

9.8 O Município encaminhará à CONTRATADA, até a data do efetivo pagamento, 

através de sistemas eficientes e seguros da CONTRATADA, com recibo de entrega 

imediato, arquivos contendo os valo-res individualizados dos créditos do funcionalismo; 

9.9 A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 

referenciados no inciso anterior, informando o Município da existência de eventuais 

inconsistências, no 01º (primeiro) dia útil após sua recepção; 

9.10 No caso de haver alguma inconsistência, o Município emitirá novo arquivo, 

retificado, transmitindo nas condições já previstas, em até 01 (um) dia antes da data do 

débito em conta, com recibo de entrega imediato; 

9.11 A CONTRATADA disponibilizará, imediatamente, arquivo retorno em meio digital, 

que permita a con-firmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo; 

9.12 Toda mudança de status nos pagamentos já agendados terão que ser enviados ao 

Município, por meio de arquivo de dados eletrônico, para que o mesmo possa manter 

controle sobre os pagamentos dos servidores e pensionistas; 

9.13 Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva do 

Município, devendo sua operacionalização ser efetuada por meio de troca de arquivos 

eletrônicos; 

9.14 A instituição financeira deverá disponibilizar rotina para atendimento de 

determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras 

instituições financeiras, sem que isso impli-que em aumento de despesas para o Tesouro 

Municipal; 

9.15 O Município enviará arquivo eletrônico de dados contendo as informações dos 

contracheques dos servidores e pensionistas para que sejam disponibilizados 

mensalmente na data de pagamento pela instituição financeira nos seus terminais de 

autoatendimento e internet banking. 

9.16 Procedimentos Específicos do Depósito em Conta: 

I. O depósito em conta de servidores e pensionistas obedecerá ao mesmo 

procedimento adotado para uma conta-corrente regular; 

II. Os servidores municipais que optarem por receber por meio da modalidade 

depósito em conta-corrente terão assegurados mensalmente, nos termos do art. 2.º da 

Resolução 3.919/10 do Banco Cen-tral do Brasil, a isenção de tarifas, taxas ou encargos 

de qualquer natureza para os seguintes serviços e produtos, sem prejuízo dos 

estabelecidos nos citados normativos: 



 
a) Processamento da folha de pagamento - 100% isenção; 

b) Fornecer gratuitamente aos servidores e pensionistas, um cartão magnético para o 

recebimento do pagamento quando da abertura do relacionamento; 

c) Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua 

validade, exceto no caso de danos ou extravio; 

 d) Realização de até 4 (quatro) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por 

meio de che-que avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

e) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria 

instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela 

internet; 

f) Disponibilizar até 2 (duas) impressões mensais do extrato de sua conta bancária 

nos terminais de autoatendimento; 

g) Sem limite para consulta via internet; 

h) Talonário de cheques para movimentação de créditos em sua conta-corrente, com 

no mínimo 10 (dez) folhas mensais; 

i) Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 

contratos preve-jam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

9.17 Responsabilidade por Erro, Omissão ou Inexatidão dos Dados Consignados no 

Arquivo Eletrônico de Dados. 

 

I. A instituição financeira, na qualidade de prestador de serviços, fica isento de 

responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados 

consignados no arquivo em meio eletrônico transmitido pelo Município, limitando-se a 

recebê-lo e a processá-lo conforme o estabele-cido neste termo, salvo se, provocado por 

inconsistência no sistema da instituição financeira quando da recepção e processamento 

do arquivo; 

II. No caso de ser comprovada a responsabilidade da instituição financeira, este 

deverá providenciar as devidas correções sem qualquer ônus para o Município, servidores 

e pensionistas envolvido(s), indinizando todos os prejudicados, inclusive terceiros, na 

medida do prejuízo observado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

10.1 Além das disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações do(a) 

CONTRATADO(A): 

I. Efetuar a prestação dos serviços nas condições estipuladas, no prazo indicado pela 

Administração em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta; 

II. Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem 

como apresentar documentos comprobatórios; 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

IV. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas itens com 

avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação; 

VI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 



 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

VII. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme art.137, II da Lei 14.133 de 2021, e prestar todos 

esclarecimentos ou informação por eles solicitados; 

VIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

IX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

X. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

XI. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

XII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133 de 

2021; 

XVI. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está sendo 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração; 

XVII. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do 

CONTRATANTE encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

XVIII. Manter preposto aceito pela Administração durante toda a execução do contrato; 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

XIX. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 



 
XX. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as 

 obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

XXII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XXIII. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados à 

CONTRATANTE, de maneira competitiva no mercado; 

XXIV. Realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias ao aprimoramento e 

perfeito funcionamento do sistema de pagamento das remunerações dos servidores; 

XXV. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE na execução do objeto contratual; 

 

XXVI. Cumprir as disposições da Res. 5.058/2022 e 3.919/10 do BACEN que estabelece 

as condições para a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e 

similares sem cobrança de determinadas tarifas, bem como as demais disposições legais 

e procedimentos pertinentes ao serviço objeto do presente; 

XXVII. Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas 

estaduais que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários; 

XXVIII. Permitir a gestão das contas da CONTRATANTE através de sistema que 

permita a visualização de saldos, extratos, posição dos investimentos, conforme 

necessidades da Administração; 

XXIX. Processar a folha de pagamento a partir de arquivo de dados gerados no ambiente 

da própria CONTRATANTE, com “arquivo retorno” do banco para conferência e 

acompanhamento dos débitos/créditos; 

XXX. Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acesso e controle do 

seu pessoal às dependências do Município, prestando informações sobre toda e qualquer 

ocorrência ou anormalidade que possa comprometer a segurança de bens e pessoas; 

XXXI. Comunicar imediatamente, ao Município, a ocorrência de qualquer acontecimento 

extraordinário envolvendo danos à área ocupada, suas instalações e equipamentos; 

XXXII. A instituição financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto 

sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a 

qualquer título, sem prévia e expressa autorização do Município, de qualquer dado ou 

informação acerca do cadastro funcional /ou valores remuneratórios de seus funcionários; 

XXXIII. Informar ao Município o número de funcionários da instituição financeira 

que trabalharão na área cedida; 

XXXIV. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da 

instituição financeira; 

XXXV. Responsabilizar-se pela guarda e conservação de todos os bens de sua 

propriedade, destinados à exploração de suas atividades, arcando com as despesas 



 
necessárias à prevenção de incêndio que garantam seus bens, não cabendo ao Município 

arcar por eventual avaria, desaparecimento ou inutilização dos mesmos; 

XXXVI. Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em arquivo de 

dados em meio eletrônico, contemplando, pagamentos efetuados, bloqueados, 

desbloqueados, por período, nome, CPF,agência, conta e valor, mediante solicitação, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados nos últimos 60 

(sessenta) dias e no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para os realizados em 

períodos superiores ao anteriormente referido; 

XXXVII. Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as 

especificações previstas neste contrato e no Termo de Referência, a CONTRATADA será 

notificada por escrito, devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela 

Administração Pública, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, podendo ficar 

sujeita às sanções previstas neste termo caso não seja sanada a irregularidade. 

XXXVIII. Não permitir depósito, transferência ou portabilidade de salários ou 

remuneração, em contas que não sejam de titularidade do próprio servidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

I. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 

licitação, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021; 

II. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços ofertados; 

III. Promover a divulgação aos seus servidores, dos procedimentos a serem 

observados para abertura das contas correntes ou contas salários junto à CONTRATADA, 

cabendo aos servidores a escolha por qual tipo de conta deseje receber seus pagamentos; 

IV. Dar preferência à CONTRATADA na prestação de serviços não previstos neste 

instrumento, em termos específicos a serem pactuados; 

V. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) 

CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos; 

VI. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

VII. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

do(a) CONTRATADO(A); 

IX. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestadamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

a) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo (a) 

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) 

CONTRATADO(A), de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 XI. Notificar o(a) CONTRATADO(A), a ocorrência de eventuais imperfeições no 



 
curso do fornecimento dos mesmos, com ônus total ao(à) CONTRATADO(A); 

XII. Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita do(a) CONTRATADO(A), informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la 

em todos os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta do objeto da contratação, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual; 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD; 

12.4 Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

contrato, tem acesso a dados pessoais, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, e cópia do documento de identificação; 

12.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteção de dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE e/ou fornecidos por terceiros; 

12.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

CONTRATADO que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou 

fraude, por qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da 

Administração da Prefeitura: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

b.1). Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 

0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor homologado, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento); 

b.2). Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato caso a CONTRATADA 

não cumpra com as obrigações assumidas; 

b.3). Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição: 0,30% (trinta centésimos por cento) de 1/60 do valor 

homologado, por dia decorrido; 

b.4). Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa 

o serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 

por cento) de 1/60 do valor homologado; 

b.5). Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 

cento) de 1/60 do valor homologado, para cada evento; 

b.6). Pelo atraso no pagamento previsto na cláusula terceira inciso III, multa de 0,50% 

(cinquenta centésimos por cento) do valor homologado ao dia, limitado a 10% (dez por 

cento); 

b.7). Em caso de não pagamento em até 20 (vinte) dias do prazo previsto na cláusula 

terceira inciso III, a CONTRATADA ficará sujeita as demais penalidades previstas e o 

contrato será rescindido unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente 

licitação a licitante classificada em posição imediatamente posterior ao vencer original 

do certame; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.7 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso II da presente 



 
cláusula, deverá observar os seguintes fatores no caso concreto: 

a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 

b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 

c) funções social e econômica da empresa. 

13.8 Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação 

ou no contrato administrativo: 

a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção 

aplicada ao licitante ou CONTRATADO por conduta idêntica ou mais grave que aquela 

sob apuração, nos doze meses que antecederem o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório; 

c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou 

CONTRATADO 

pela unidade gestora ou fiscalizadora do contrato. 

13.9 Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 

a) O CONTRATADO, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, 

ter procurado evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar 

o dano; 

b) A conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que 

contenha vícios ou omissões para os quais o licitante ou o CONTRATADO não tenha 

contribuído, ou que não sejam de fácil identificação. 

13.10 Quando a ação ou omissão do CONTRATADO ensejar o enquadramento da 

conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave. 

13.11 A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras 

penalidades previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e 

criminal do agente envolvido. 

13.12 A dosimetria das sanções previstas nas alíneas “a” e “d” do inciso II da presente 

cláusula, devem considerar, além dos princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, 

de 2021, os seguintes aspectos: 

a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante 

função social; 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados 

gera ineficiência ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, 

com consequentes prejuízos ao erário; 

e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e 

contratações futuras; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 

13.13 As infrações administrativas de que tratam os subitens “b” a “d” do primeiro 

inciso da presente cláusula, serão punidas com a sanção de impedimento de licitar e 

contratar na seguinte gradação: 

a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 



 
b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame; 

d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro 

de preços ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

13.14 Caso as infrações administrativas a que se refere o inciso 13.13 da presente 

cláusula, implicarem danos financeiros significativos para a administração municipal, 

impactos severos na eficiência do contrato ou nas rotinas administrativas, será aplicada a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 

 a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame; 

d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro 

de preços ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

13.15 As infrações administrativas de que tratam os subitens “g” a “h” do primeiro 

inciso da presente cláusula, serão punidas com a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar na seguinte gradação: 

a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas 

exigidas no certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer 

fraude de qualquer natureza; 

d) d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

e) e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 2013. 

13.16 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCINDIBILIDADE/EXTINÇÃO 

14.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis, quando a CONTRATADA: 

a) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem 

prévia anuência do CONTRATANTE; 



 
b) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste contrato, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

c) Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de 

suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 

d) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 

e) Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

e.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

f) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

14.2 A rescisão do contrato poderá ocorrer por mútuo consentimento entre as partes, 

devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzida a termo no respectivo processo, desde que haja interesse da Administração; 

14.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

14.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que, após a instrução de processo 

administrativo devidamente fundamentado, será concedida, em sendo o caso, indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.5 O contrato poderá ser extinto ou rescindido, ainda, pelos motivos previstos nos 

artigos 106, inciso III, 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Quaisquer eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 

124 a 135 da Lei nº.14.133 de 01/04/2021, e alterações; 

15.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 125 da Lei 

14.133/21. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento contratual no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

17.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

17.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

 

17.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

17.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

17.9 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

17.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 17.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

17.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

17.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 



 
14133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 Nos casos omissos, serão decididos pelo CONTRATANTE, aplicadas as regras 

da Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais normas federais aplicáveis, os princípios 

do Direito Administrativo e Constitucional, os princípios da teoria geral dos contratos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.2 Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 

contrato entre as mesmas e seus empregados, prepostos ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1 O Foro do presente Contrato é o da cidade de Uruaçu – GO, com renúncia expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estar assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais 

necessários. 

Uruaçu-GO, xx de xxx de 2026. 

 

 

    

  

CONTRATANTES 

 

 

 

CONTRATADO(A) 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

1ª  

CPF: 

  

2ª   

CPF: 
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